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12 de dezembro de 2014 

Mini Balcão Único 

 

O Decreto-Lei n.º 158/2014, de 24 de outubro (“DL 158/2014”), transpôs para a 

ordem jurídica interna as novas regras em matéria de localização das prestações de 

serviços de telecomunicações, de radiodifusão ou televisão e serviços por via 

eletrónica (“serviços digitais”), as quais são obrigatórias já a partir de 1 de janeiro de 

2015. 

Adicionalmente, este diploma aprovou ainda um regime especial do IVA 

(denominado “Mini Balcão Único” ou “MOSS”) para os sujeitos passivos não 

estabelecidos  no Estado-membro  de consumo ou não estabelecidos na 

Comunidade, que prestem estes serviços digitais a clientes da UE que não sejam 

sujeitos passivos.  

Tendo em vista a clarificação das matérias reguladas pelo Mini Balcão Único e a 

aplicação uniforme deste regime especial, foi hoje divulgado o Ofício-Circulado n.º 

30164, de 11.12.2014.  

Este Ofício-Circulado pretende esclarecer, entre outros, os seguintes aspetos 

associados à aplicação do Mini Balcão Único:  

> Modalidades do Mini Balcão Único; 

> Situações em que é possível optar pela aplicação do regime especial em 

Portugal;  

> Possibilidade de saída do regime; 

> Obrigações associadas ao Mini Balcão Único;  

> Direito à dedução ou ao reembolso. 

Pode consultar o Ofício-Circulado n.º 30164, de 11.12.2014, através deste link. 
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